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Juquiá, 10 de junho de 2025. 

MENSAGEM Nº 24/2025 

Prezado Senhor, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência e dos nobres Vereadores 

o Projeto de Lei nº 24/2025, que institui a Comissão interna de Prevenção de Acidentes e 

de Assédio (CIPA) no âmbito da Administração Pública do Município de Juquiá, em 

conformidade com a Norma Regulamentadora nº 5 (NR-5), recentemente atualizada pela 

Portaria MTP nº 4 219, de 20 de dezembro de 2022, e dá outras providências. 

Desde já, requeiro que este projeto tramite em REGIME DE URGÊNCIA, nos 

termos do artigo 64 do Regimento interno desta respeitável Casa Legislativa, com a 

devida autorização para agendamento de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, conforme 

previsto no artigo 134 do referido aiploma. 

O presente Projeto visa à modernização e ao aperfeiçoamento das medidas de 

prevenção de acidentes e de combate ao assédio no ambiente de trabalho, 

especialmente no setor público municipai, por meio da efetiva implementação da CIPA em 

todas as repartições e unidades da Administração Pública Direta e Indireta. 

A necessidade de regulamentação da matéria tornou-se ainda mais urgente em 

razão da determinação judicial proferida na Ação Civil Pública nº 0010068- 

80.2025.5.15.0069, movida pelo Ministério Público do Trabalho, a qual exige do Município 

de Juguiá a adoção de medidas compativeis com a legislação federal vigente sobre 

saúde e segurança no trabalho inclusive com ênfase no cumprimento integral das 

normas da NF-5.



  

importa destacar que, desde sua mais recente atualização, a NR-5 passou a 

prever não apenas medidas de vr=venção de acidentes e doenças relacionadas ao 

trabalho, mas também ações volt: c «: : >: 2venção e ao combate do assédio sexual e de 

outras formas de violência no amciero 'aporal. 

Nesse contexto, a CIPA passa a desempenhar um papel central na promoção de 

ambientes institucionais seguros, e —- sos e saudáveis, atuando de forma preventiva, 

educativa e corretiva diante de riscc: “: cos, psicológicos e sociais que possam afetar os 

servidores públicos municipais. 

É importante mencionar que a legislação municipal atualmente vigente — que 

remonta ao ano de 2006 — encc..:-3e defasada e incompatível com as diretrizes 

normativas atuais, sendo impresc:nc'. =: sua revogação e substituição por nova norma 

atualizada, clara e efetiva. O texto ora apresentado busca exatamente suprir essa lacuna, 

alinhando o Município à !egislação tro=lhista nacional e às boas práticas administrativas 

contemporâneas 

Dessa forma, o Projeto de !. que ora encaminho contempla: a adequação à 

Norma Regulamentadora nº 5 (NR-5), em sua redação vigente, observando os critérios 

atualizados de composição, funcionamento e atribuições da Comissão; a explicitação das 

responsabilidades da Administração o ica Municipal, dos servidores e da própria CIPA; 

a previsão expressa de medidas vr lt «7 a prevenção e ao combate ao assédio sexual e 

a outras formas de violência no ambierte de trabalho, conforme exigido pela legislação 

federal; e a fixsção de prazos e = instituição de mecanismos de implementação 

progressiva, de modo a acsegurar «a viabilidade técnica e operacional da medida no 

contexto da gestão nública municir =: 

Trata-se, portanto, de iniciativa necessária, atual e de elevado alcance social, que 

reforça o compromisso do Municio com a proteção à saúde do trabalhador, a 

valorização do serviço publico, o cu” vrimento de obrigações legais e a prevenção de 

litígios administraúvos e judiciais.
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Na certeza de poder conte” -. « costumeira atenção e colaboração desta Casa 

de Leis, renovo protestos de eleva..!. - c:2 e distinta consideração. 
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CICLH.. .. "0 DOS SANTOS 
rPreteito Municipal 

AV. Exa. 

JOSE ANTÔNIO FREIRE 
Presidente da Câmara Municipal de Juquiá/SP
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PROJETO DE LF: »/º 24, DE 10 DE JUNHO DE 2025 

Institui a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de 

Assédio (CI2L; -c âmbito da Administração Pública do 

Município de:  viá, em conformidade com a Norma 

Regulamenta à * (NR-5), e dá outras providências. 

CICERO CIRILO DOS S/*""3, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições '<r=': fz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Todas as repartições incas das diversas Secretarias que compõem a 

Prefeitura Municipal de Juguié. bem “mio as autarquias e demais entidades regidas pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais ou pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), ficam obrigadas a organizar « "»nter em funcionamento uma Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes e de Assér 0 (CIPA), com a assessoria dos órgãos competentes 

da Administração, em cenformidaco «+ — a Norma Regulamentadora nº 5, atualizada pela 

Portaria MTP nº 4.219. de 20 de dezembro de 2022. 

Art. 2º A CIPA tem coro coistivo a prevenção de acidentes e doenças 

relacionadas ao trabalho e a preve. > 3 > combate ao assédio sexual e a outras formas 

de violência no âmbito do tracaio e será obrigatoriamente instalada em cada 

estabelecimento que possua númeio «le empregados previsto no Quadro | da NR-S, 

replicado em anexo. 

Art. 3º Para cumprir seus vircivos, a CIPA deverá desenvolver as seguintes 

atividades: 

| — realizar inspeções nec espectivos ambientes de trabalho, visando à 

identificação de riscos ocupacionc- = situações que possam favorecer o assédio ou a 

violência:
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|| — estudar as situações “+ | .. 5 ho potencialmente nocivas à saúde e ao bem- 

estar dos servidores, sugerindo rr. c.cventivas ou corretivas; 

||| — investigar, em conjunio co os profissionais especializados em Segurança e 

em Medicina do Trabalho, as cau:s e consequências dos acidentes e doenças 

relacionadas ao trabalho e acompat. -: : implementação das medidas corretivas, 

IV — discutir os acidentes = < “sus no mês, identificando fatores contribuintes e 

promovendo ações preventivas; 

V — realizar, em conjunto c - profissionais especializados em Segurança e em 

Medicina do Trabalho, inspeções -..' .-.: denúncia ou iniciativa própria, informando os 

riscos à chefia da unidade. ao res savel pela área e ao Departamento de Saúde do 

Município; 

VI — promover a divulgaçãc “c rormas de segurança e saúde no trabalho, bem 

como de prevenção ao assédio sex” =rutidas por órgãos competentes; 

Vil — desenvoiver atividades educativas e informativas que incentivem a 

prevenção de acidentes, doenças + - c'onais e assédio, incluindo a conscientização e 

combate ao assédio sexual e outres » 2" de violência; 

VIII — participar das camp n':2 promovidas pela Prefeitura voltadas à prevenção 

de acidentes e ao combate ao assec'o 

IX — gromover anuaimen = — “emana Interna de Prevenção de Acidentes do 

Trabalho (SIPAT), incluindo açõe: .« conscientização sobre assédio e violência no 

trabalho; 

X — sugerir treinamentos :. sonhas e atividades de capacitação voltados à 

segurança, saúae e respeito mutu: vriente de trabalho; 

XI — preencher e manter atsizaaos formulários e relatórios conforme modelo 

aprovado peia CIPA, contendo Juss sobre acidentes, condições de trabalho e 

ocorrências de assédio ou violér: |. mantendo a confidencialidade nos casos que 

envolvam pessoas identiticadas.



  

Art. 4º A CIPA será compost: ror representantes da Administração Municipal e 

por representantes eleitos pelos servidores, observada a paridade de representação, 

conforme os critérios de dimensionamento e composição previstos no item 5.4 da Norma 

Regulamentadora nº 5 (NR-5), de acordo com o número de servidores. 

8 1º A composição deve assegurar a representatividade de unidades com maior 

exposição a riscos e à vulnerabilidade de assédio. 

Art. 5º Os representantes “7: servidores serão eleitos por escrutínio secreto, 

mediante inscrição individual dos car” vatos. 

$ 1º Em caso de empate. assumirá o servidor com maior tempo de serviço na 

Prefeitura. 

$ 2º O mandato dos membros =<rá de um ano, permitida uma única reeleição. 

$ 3º Os representantes da Administração Municipal poderão ser reconduzidos 

livremente. 

8 4º As eleições deverão ser convocadas com antecedência minima de 60 

(sessenta) dias antes do término do rr.ardato da CIPA. 

8 5º O prazo de inscrição será de pelo menos 15 (quinze) dias antes da eleição. 

8 6º A eleição será organizada pela CIPA vigente ou, em sua ausência, por 

Comissão Organizadora e Eleitoral dz CIPA composta por servidores indicados pelo 

Prefeito Municipal. 

S 7º Caberá à Comissão Organizadora e Eleitoral definir a realização de votação 

descentralizada em unidades dispers-: 

$ 8º A escolha do Presidente (representante da Administração Municipal) e do 

Vice-Presidente (representante eleito entire os servidores) será feita conforme critérios da 

NR-5.
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$ 9º O Vice-Presidente subsii.uirá o Presidente nos impedimentos. 

8 10º A substituição do Vice .. ivente será feita conforme regimento da CIPA. 

Art 6º A CIPA reunir-se-é »=nsalmente durante o expediente normal, com 

registro em ata. 

8 1º O membro com ma': - vatro faltas injustificadas será substituído pelo 

suplente mais votado. 

$ 2º As reuniões poderão corar com convidados, a critério da Presidência. 

8 3º As decisões da CIPA «e-:n tomadas por maioria simples. 

8 4º A CIPA divulgará suas 7º :s mensalmente aos trabalhadores resguardando 

a identidade das vítimas em casos de= assédio. 

Art. 7º Compete ao President=: da CIPA: 

a) convecar reuniões e couros trabalhos; 

b) encaminhar recomendaçce s à Administração; 

c) representar a CIPA junte « - 1 ministração; 

d) manter integração com cs « v42s de saúde e segurança e com a chefia. 

Art. 8º Compete ao Vice-Presigente substituir o Presidente nos impedimentos e 

exercer as funções a ele delegada”; 

Art. 9º Comsete ac Secret-r di: CIPA: 

a) recigir e manter atualizada co atas, 

b) preparar documentos, cor | ondências e arquivos da CIPA; 

c) garantir a assinalura dos :1 «m-vros nas atas, 

q) encaminhar cópias à Aununistração. 

Art. 10. Compete aos mempros ga CIPA:



  

a) elaborar e cumprir o calunc“r » anual de atividades, 

b) participar das reuniões = ações; 

c) investigar, em conjunto cc n os profissionais especializados em Segurança e 

em Medicina do Trabalho acidentes |: :2cões de assédio; 

d) participar de treinameni e.  rovidos pela Administração Municipal, 

e) garantir c cumprimento da: aiibuições da CIPA durante seu mandato. 

Art. 1:. Compete à Aamin.. . «  Aunicipal: 

a) apoiar integralmente a lr. . sarantindo condições para seu funcionamento, 

Db) prover recursos e apoie tecnico dos profissionais especializados em Segurança 

e em Medicina do Trabalho ou de - *. « npetente; 

c) promover ações de nrev2 « cidentes e assédio no trabalho. 

Art. 12. Compete ars serv: 

a) pariicipar da eleição as +... “apresentantes, 

Db) colaborar com as ações da vi A, 

c) relatar siiuações de risco cu assédio à Administração Municipal e à CIPA; 

d) cumprir orientações da 2» para prevenir acidentes, doenças e condutas 

abusivas. 

Art. 1º. O Pader Dye cutivo cisré regulamentar esta Lei por meio de Decreto, 

detalhando procedimentos comple 7 “es € formulários padrão relacionados à CIPA. 

Art. 14. As despesas decr" -s ca implementação da CIPA correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 15. Esta Lei entra em sor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especi=' a Lei nº 199, de 8 de março de 2006.



  

Prefeitura Muni 1 | : !uquiá, 10 de junho de 2025. 

  

; SANTOS 

º etoiro Municipal
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